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ESTADO DE sAo PAULO 

L E I Nº 3.445, de 22 de dezembro de 2021. 

"Dispõe sobre a revisão geia! dos subsídios dos Vereadores da 
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições ·que lhe são conferidas por Lei; 
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Registrada no Departamento de Ad.iTiini_stração da Secretaria Mu_nléipcil· de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal .e, no B.O.\VI. -
Boletim Oficial M1Jnicipal. · 
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